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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O vereador DR. ANDRÉ MELCHERT – União Brasil, 
apresenta, nos termos regimentais, o projeto de Lei anexado, que denomina “Fatima 
Josefina Spadacci Barbosa” o sistema de lazer do Loteamento Jardim Alvorada, 

Bairro Santana, circundado pela Rua Paschoal Giardelli, pela Gleba 3 do Sítio 

Pinheiros, pelo loteamento Cedros do Líbano e pela Subdivisão Narciso Fiorin e 

outros, requerendo a sua aprovação e remessa à excelentíssima senhora Prefeita 

Municipal, de acordo com a Lei Orgânica do Município de Valinhos, consoante os 

termos seguintes.

 Em atenção à Lei Municipal nº 2376, de 22 de maio de 

1991, são apresentados em anexo: projeto de lei, atestado de óbito, descrição e 

croqui da localização do logradouro supracitado, trazendo abaixo na justificativa 

desta propositura a biografia sintética da saudosa e ilustre homenageada com a 

presente medida.

 JUSTIFICATIVA

Fatima Josefina Spadacci Barbosa, a nossa 

homenageada, nasceu no dia 7 de agosto de 1960. Valinhense e de família 

tradicional dos Spadaccia, era filha dos saudosos Renato Luiz Spadaccia e Candida 

Amélia Peretto Spadaccia. 
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Mãe de duas filhas, Ana Paula Spadacci, advogada e 

Francini Cristini Spadacci Colleto, pedagoga, as quais criou sozinha, por meio de 

muita luta e inegável amor. Genitora dedicada e comprometida, nossa 

homenageada sempre zelou pela boa educação e comprometimento de ambas com 

o estudo, dando o seu melhor para possibilitar a boa criação de suas duas 

herdeiras.

Nossa homenageada era casada com Valdemir Barbosa, 

servidor municipal aposentado, e, sempre humilde, desempenhou seu papel com 

majestosa maestria, enfrentado com dificuldades inúmeros obstáculos que nunca a 

fizeram parar ou desistir, ao contrário, batalhando arduamente e logrando êxito 

ultrapassar cada contratempo que a vida lhe impunha com pulso firme e exuberante 

simpatia. 

E essa batalha rendeu frutos maravilhosos que são suas 

filhas, suas maiores riquezas, sendo certo que somente de conhece-las pode-se 

atestar o quanto valeu seu esforço, posto que, donas de semelhantes semblantes e 

sorrisos sinceros, herdaram ainda o dom de lutar pelo que querem, e, sobretudo, em 

busca de um bem maior, denotando preocupação em fazer diferença na sociedade, 

em prol da coletividade e na defesa dos menos favorecidos, deixando igual marca 

de mulheres guerreiras e batalhadoras, continuando o traçado na história dessa 

trajetória bem delineada pela matriarca da família.

Em continuação ao seu legado a homenageada foi uma 

avó maravilhosa de 4 netas: Ana Luiza Turchetti e Helena de Oliveira Santos, filhas 

de Ana Paula, e Ana Colleto e Livia Colleto, filhas de Francini, todas meninas de 

ouro das quais muito se orgulhou, deixando maravilhosas memórias afetivas e 

importantes conselhos, além de uma conduta exemplar que servirá como base para 

toda vida dessas quatro princesas, deixando muita saudade e ricas recordações.
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Era nítido o carinho de nossa homenageada para com 

Valinhos, município onde nasceu, cresceu e veio a falecer. Morou sempre na região 

do Jardim Paraíso e Jardim Pinheiros, onde frequentava bastante o CLT – Centro de 

Lazer do Trabalhador Ayrton Senna.

No dia 28 de maio de 2021 nossa homenageada acabou 

por deixar a convivência da família, dizendo adeus à comunidade que tanto amou e 

de quem tanto carinho recebeu, aos 60 anos. 

Assim e pela brilhante trajetória que emana sentimentos 

de bondade e caridade por nossa homenageada, de rigor esperar que a sua vida 

seja sempre um exemplo para a sua família e comunidade valinhense, impondo-se 

gravar essa recordação por meio dessa singela e merecida homenagem.

Pelo exposto e por muito mais que o papel não poderá 

traduzir, visto que quem conheceu a homenageada sabe da vontade de servir que 

emanava da sua pessoa, do bem que praticava, nunca esmorecendo e convivendo 

com as comunidades locais, sempre prestando serviços graciosamente, buscando 

melhorar a qualidade de vida das pessoas com quem conviveu, conto com o 

imprescindível apoio de Vossa Excelência e dos demais Pares que compõem o alto 

Corpo Legislativo do Município para a aprovação desta singela, mas significativa 

homenagem póstuma à digna pessoa da saudosa e ilustríssima senhora Fatima 

Josefina Spadacci Barbosa.

Diante do exposto, peço apoio dos nobres pares, para a 

aprovação desta Lei.

Valinhos, 11 de abril de 2022.

AUTORIA: ANDRÉ MELCHERT
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LEI Nº 

“Denomina ‘Fatima Josefina Spadacci Barbosa’ o 
sistema de lazer do Loteamento Jardim Alvorada, 
Bairro Santana, circundado pela Rua Paschoal 
Giardelli, pela Gleba 3 do Sítio Pinheiros, pelo 
loteamento Cedros do Líbano e pela Subdivisão 
Narciso Fiorin e outros”.

                                 LUCIMARA GODOY VILAS BOAS, Prefeita do Município 
de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso III, 

da Lei Orgânica do Município,

                                     FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela 

sanciona e promulga a seguinte Lei:

                                               Art. 1°. É denominada Fatima Josefina Spadacci 
Barbosa o sistema de lazer do Loteamento Jardim Alvorada, Bairro Santana, 

circundado pela Rua Paschoal Giardelli, pela Gleba 3 do Sítio Pinheiros, pelo 

loteamento Cedros do Líbano e pela Subdivisão Narciso Fiorin e outros.           

                                       

                                              Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.

Prefeitura do Município de Valinhos,

aos 

LUCIMARA GODOY VILAS BOAS
Prefeita Municipal 
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